ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2021

Aos 13 dias do mês de maio de 2021, na Sala do Setor de Compras e Licitações, localizada em dependências do Centro Administrativo, sito à Rua Silvio Frederico Ceccato, n° 518, os responsáveis pelo Órgão Gerenciador, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e Decreto-Executivo municipal n° 617/2016, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro e Equipe de apoio, homologado em 13 de maio de 2021 e publicado no Meio de Divulgação Oficial do Município em 13 de maio de 2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do Edital que regeu o Pregão Presencial, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem. 
Empresas vencedoras: 
Itens 44 e 45. 
LPSUL EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA, CNPJ nº 21.617.265/0001-03, com sede na Rua Graça Aranha, 149, Distrito de Machado, na cidade de Pinhalzinho/SC, representado neste ato pelo procurador JOVANI PROVENCE, CPF n° 044.689.329-37;

Itens 1, 2, 3, 5, 7, 9, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 42, 43, 46, 47 e 48.
VEIGA RESOLVE LTDA, CNPJ nº 10.930.280/0001-90, com sede na Rua Marechal Deodoro, 306, Centro, na cidade de Santo Ângelo/RS, representado neste ato pelo credenciado AMILCAR DORNELLES BITTENCOURT, CPF n° 009.553.550-01;

Itens 4, 6, 19, 20, 23, 24, 25 e 28.
ANTUNES COMERCIAL LTDA EPP, CNPJ nº 94.978.236/0001-40, com sede na Rua Pracinha Izidro Mattozo, 394, Bairro Areal, na cidade de Pelotas/RS, representado neste ato pelo procurador EDNILSON DE SOUZA ANTUNES, CPF n° 003.775.070-04;

Itens 21, 22 e 38. 
ANGRA COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA, CNPJ nº 87.980.249/0001-99, com sede na Avenida Amazonas, 775, Bairro São Geraldo, na cidade de Porto Alegre/RS, representado neste ato pelo sócio PAULO ROBERTO GRINGS, CPF n° 252.924.800-10;



1 – OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos materiais especificados no Anexo I do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021, que passa a fazer parte integrante desta. 
2 – VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
2.1 Nos termos do art. 15, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do art 18 do Decreto Executivo nº 617/2016, esse Município não esta obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio da presente Ata, durante o seu período de vigência, os materiais cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições.
3 – PREÇOS 
Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços constam do Demonstrativo de Propostas Vencedoras, em anexo a esta.
4 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
4.1 As solicitações de fornecimento à contratada por parte dos órgãos participantes (OP) serão feitas por escrito, através de Autorização de Fornecimento (AF), preenchidos em modelo próprio (Anexo III do Edital), datados e assinados pelos Gestores de Municiamento, com cópia obrigatória para o OG. 
4.2 As AFs poderão ser entregues diretamente no escritório da contratada ou encaminhados por meios eletrônicos.
4.3 Os materiais deverão ser entregues junto à respectiva Secretaria solicitante, em até 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida pela Central de Compras do Município. 
4.4 Os fornecimentos deverão ser realizados de acordo com a discriminação do objeto (Anexo I do Edital), em conformidade com a solicitação da Central de Compras do Município. 
4.5 Os fornecimentos serão efetuados nos dias úteis, nos horários e locais determinados pelo OP. 
4.6 Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao fornecimento do(s) material(is) desde que obedecidas as condições da AF, conforme previsão do Edital da Licitação que precedeu a Formalização dessa Ata. 
4.7 Os materiais rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou condições exigidas no contrato, deverão ser retirados nos seguintes prazos: 
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 
b) em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 
4.8 A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções previstas no Edital. 
4.9 O OG promoverá ampla pesquisa do mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição.
5 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O Registro de Preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não assinar a Ata ou o Contrato quando convocado para tal, sem justificativa aceitável; 
c) quando o fornecedor não retirar a AF, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao praticado no mercado; 
e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 
5.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a)” a “e)”, será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
5.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.
6 – PENALIDADES 
6.1 Atraso injustificado na entrega dos materiais: multa de 5% sobre o total indicado na Autorização de Fornecimento mais o acréscimo de 0,5% por dia útil de atraso, limitados estes a 10 (dez) dias úteis, prazo após o qual será considerado inexecução do pactuado. 
6.2 Inexecução parcial da obrigação: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido da obrigação; 
6.3 Inexecução total da obrigação assumida: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado dos itens registrados em ata; 
6.4 Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 8% sobre os materiais registrados em ata;
6.5 Verificando-se outras irregularidades na execução da obrigação, não tipificadas nos itens anteriores, poderá a Administração aplicar as demais penalidades previstas pelo art. 87 da Lei nº 8.666/93, definindo-se quanto à multa o percentual máximo de 10%, a ser dosada pela municipalidade em razão das inconformidades constatadas. 
6.6 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
6.7 Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta a contratada, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, não haverá o pagamento. 
6.8 Nenhuma penalidade será aplicada sem a competente instrução prévia de Processo Administrativo Especial – PAE, em que seja ao licitante assegurado o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.
7 – FISCALIZAÇÃO 
7.1 Cabe ao OP proceder a fiscalização rotineira dos materiais recebidos, quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações e horários de entrega. 
7.2 Os fiscais dos OP estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido. 
7.3 As irregularidades constatadas pelos OP deverão ser comunicadas ao OG, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.
8- CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
8.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos materiais no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 
 	a) greve geral; 
 	b) calamidade pública; 
 	c) interrupção dos meios de transporte; 
 	d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
 	e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 
8.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 
8.3 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado ao OP, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.
9- FORO 
9.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Ijuí/RS. 
 	Certos e ajustados, firmam a presente Ata em 03 vias de igual teor e forma, ficando desde já autorizadas cópias para o Órgão Gerenciador, para a empresa registrada, para extrato para publicação na Imprensa Oficial; e para o Órgão Participante, que vai assinada e ratificada na presença de 02 (duas) testemunhas, responsabilizando-se as partes por todos os termos, para que deles decorram os esperados efeitos jurídicos.

Bozano, RS, 13 de maio de 2021.

_________________________________  
MUNICÍPIO DE BOZANO


_________________________________  
LPSUL EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA


_________________________________  
VEIGA RESOLVE LTDA


_________________________________  
ANTUNES COMERCIAL LTDA EPP


_________________________________  
ANGRA COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA




Testemunhas 

1_________________________________ 		2 ______________________________





LPSUL EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA
	Item
	Quantidade estimada
	Unidade
	Descrição
	 Marca
	Valor Unitário R$

	44
	20
	und
	Luminária pública led - 150W / 15000lm / 85-265V / 6000K / 50000Hs / IRC > 70% / braço até 60mm
	 LEDS PROVENCE
	 595,00

	45
	20
	und
	Luminária pública led - 100W / 10000lm / 85-265V / 6000K / 50000Hs / IRC > 70% / braço até 60mm
	 LEDS PROVENCE
	 565,00




VEIGA RESOLVE LTDA
	Item
	Quantidade estimada
	Unidade
	Descrição
	 Marca
	Valor Unitário R$

	1
	12
	und
	Lâmpada de led - 50w / 100-240v / 60Hz / E27 / 4000lm / 6500K / 25000Hs
	 L&D
	 52,00

	2
	3
	und
	Disjuntor 3x40A
	 WEG
	 42,00

	3
	1
	und
	Disjuntor 3x50A
	 WEG
	 42,00

	5
	15
	und
	Lâmpada Bulbo Led - 15W / E-27 / 1350lm / 100-240V / 6500K
	 MANPLEX
	 12,85

	7
	12
	und
	Plafon fechado E27
	 BETEL
	 3,45

	9
	100
	m
	Cabo Multiplex Monofásico 2x10mm
	 METALPRIME
	 3,30

	10
	50
	m
	Cabo Multiplex Bifásico 3x10mm
	 METALPRIME
	 5,80

	11
	50
	m
	Cabo Multiplex Trifásico 4x10mm
	 METALPRIME
	 6,20

	13
	25
	und
	Lâmpada Vapor metálico - 150W / E27 / 5000K / UV Block / Tubular
	 NKS
	 32,00

	14
	25
	und
	Reator Vapor Metálico - 150W / Ext / 220V / 60Hz / 0,76A / FPO,92 / Procel / Inmetro / Ence
	 IDEAL
	 56,90

	15
	25
	und
	Soquete p/ luminária pública - Porcelana / E27
	 G20
	 2,50

	16
	20
	und
	Soquete p/ luminária pública - Porcelana / E40
	 G20
	 6,50

	17
	10
	und
	Disjuntor 1/40A
	 WEG
	 11,00

	18
	5
	und
	Disjuntor 1x35A
	 WEG
	 10,00

	26
	25
	und
	Fita isolante - 18mm / 20m / 0,13mm / 750V / 90°C
	 CCA
	 3,70

	27
	100
	m
	Cabo flexível - 1,5mm / 750V / Vermelho
	 MAXCABOS
	 1,29

	29
	100
	m
	Fio paralelo 2x1,5mm - 750V / Branco
	 CONTROLLER
	 3,09

	30
	100
	m
	Fio paralelo 2x2,5mm - 750V / Branco
	 CONTROLLER
	 4,59

	31
	100
	m
	Cabo PP 2x1,5mm - 750V / Preto
	 CONTROLLER
	 4,99

	32
	100
	m
	Cabo PP 2x2,5mm - 750V / Preto
	 CONTROLLER
	 5,89

	33
	100
	m
	Cabo Flexível 10mm - 750V / Azul
	 MAXCABOS
	 8,90

	34
	100
	m
	Cabo Flexível 10mm - 750V / Preto
	 MAXCABOS
	 8,90

	35
	250
	und
	Relé Fotoelétrico - LN (NF) / 220V / 50-60Hz / IP-55 / 4KV/ 1000W Resistiva / 1800 VA indutiva FP > 0,92
	 QUALITRONIX
	 19,50

	36
	40
	und
	Base p/ relé fotoelétrico / 200V / 10A nominal / 15A Máxima / Giratório
	QUALITRONIX 
	 8,00

	37
	250
	und
	Lâmpada Vapor de Mercúrio - 125W / 4000K / E27 / 5800lm / 10000Hs
	 OUROLUX
	 48,00

	39
	40
	und
	Lâmpada Vapor Metálico - 250W / E40 / 20000lm /5000K / Tubular / 15000Hs
	 NKS
	 38,00

	40
	10
	und
	Reator p/ vapor metálico / 4000W / E40 / 220V / FP > 0,92 / 60Hz / 2A / Procel / Ence / Imnetro / Ext
	 IDEAL
	 82,00

	41
	20
	und
	Lâmpada Vapor Metálico - 400W / E40 / 35000lm / 5000K / Tubular / 15000Hs
	 IDEAL
	 48,00

	42
	20
	und
	Reator p/ vapor metálico - 250W / 220V/ FP > 0,92 / 1,2A / Ext / Procel / Inmetro / Ence
	 IDEAL
	 74,50

	43
	10
	und
	Alça Pré-Formada
	 STEEL
	 2,90

	46
	20
	und
	Braço curvo galvanizado 1 1 /2 x 2500mm
	 ELETROTUBIS
	 290,00

	47
	20
	und
	Lampada de led - 30w, 6500k, bocal E27, 220v
	 L&D
	 35,00

	48
	15
	und
	Plafon branco para 1 lâmpada
	 BETEL
	 3,50



ANTUNES COMERCIAL LTDA EPP
	Item
	Quantidade estimada
	Unidade
	Descrição
	 Marca
	Valor Unitário R$

	4
	100
	und
	Lâmpada Tubular Led - T8 / 18W / 6500K / 1850lm / 85-240V
	 AVANT
	 12,40

	6
	50
	und
	Lâmpada Tubular Led - T8 / 18W / 6500K / 1850lm / 85-240V
	 AVANT
	 12,40

	19
	30
	und
	Luminária pública estampada s/grade - E27 / 150W
	 ATS
	 31,00

	20
	30
	und
	Braço galvanizado p/ luminária pública - 1m
	 ATS
	 19,00

	23
	80
	und
	Arruela quadrada 1/2
	 DELPAR
	 1,00

	24
	25
	und
	Conector Universal Cu/Al 1 Parafuso
	 MC
	 3,40

	25
	25
	und
	Conector Perfurante Isolado / Principal 10 - 70mm / Derivação 1,5 - 10mm
	 MCI
	 6,00

	28
	100
	m
	Cabo Flexível - 2,5mm /750V / Branco
	 CORFIO
	 2,50




ANGRA COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA
	Item
	Quantidade estimada
	Unidade
	Descrição
	 Marca
	Valor Unitário R$

	21
	40
	und
	Parafuso galvanizado - 25cm / 1/2
	 ROMAGNOLE
	12,00 

	22
	40
	und
	Porca 1/2
	 ROMAGNOLE
	 4,00

	38
	50
	und
	Reator p/ Vapor de mercúrio - 125W / 220V / 60Hz / Ext / 0,56A / FP > 0,92 / Procel / Ence / Inmetro
	DEMAPE 
	 49,14





